PARECER JURÍDICO 
 EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI Nº 0085/2025

REFERÊNCIA: PROPOSTAS DE EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI Nº 0085/2025, DATADAS DE 29 DE OUTUBRO DE 2025, DE AUTORIA DO VEREADOR MÁRIO IELO, AO PROJETO DE LEI QUE DEFINE AS DIRETRIZES GERAIS A SEREM OBSERVADAS NA IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BOTUCATU E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		Tratam-se de Propostas de Emendas Aditiva e Modificativa ao Projeto de Lei nº 0085/2025, de autoria do Vereador Mário Ielo, ao projeto de lei que define as diretrizes gerais a serem observadas na implantação da política de educação integral nas escolas da rede municipal de ensino de Botucatu e estabelece outras providências, possuindo as seguintes disposições:
		
EMENDA N° 1 - MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 85/2025
1) O Parágrafo único do artigo 7º do Projeto de Lei nº 85, de 12 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º (...)
Parágrafo único. Os componentes da matriz serão organizados na base comum e na parte diversificada, conforme o caso, podendo esta ser complementada por atividades de extensão curricular, sendo opcional aos alunos a parte diversificada.”

EMENDA N° 2 - ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 85/2025
1) Inclui Parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei nº 85, de 12 de setembro de 2025:
“Art. 8º (...)
Parágrafo único. As despesas deverão ser designadas pela Secretaria Municipal de Educação e aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação".

		Em breve resumo a emenda número 01 trata de organização escolar, em nítida ingerência na gestão administrativa da educação, enquanto a emenda número 2 também possui vício de iniciativa ao tratar de gestão orçamentária dos recursos, matéria de competência exclusiva do Prefeito.
		A respeito da exclusividade de iniciativa do Executivo em matéria educacional, especificamente na gestão administrativa escolar, o Tribunal de Justiça de São Paulo possui entendimento consolidado como se pode aferir:

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2270770-73.2018.8.26.0000   
Órgão julgador: Órgão Especial               Data do julgamento: 27/03/2019
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Município de Paraguaçu Paulista. Parágrafo único, do art. 209 da Lei Orgânica Municipal de Paraguaçu Paulista, acrescentado pela Emenda nº 35 de 19.06.18 dispondo sobre a vedação da "... adoção de políticas de ensino, currículo escolar, disciplina facultativa ou obrigatória, que visem a aplicação da ideologia de gênero nas escolas municipais de ensino.". Violação ao pacto federativo. Ocorrência. Inviável norma local legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional. Competência da União (art. 22, inciso XXIV, da Constituição Federal). Precedentes. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa comum. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. Organização administrativa. Cabe ao Executivo a gestão administrativa. Norma de iniciativa parlamentar dispondo sobre a grade curricular de ensino local. Descabimento. Ingerência em matéria administrativa. Desrespeito ao princípio constitucional da 'reserva de administração' e separação dos poderes. Afronta a preceitos constitucionais (arts. 5º; 47, inciso XIV e 144 da Constituição Estadual). Princípios constitucionais da educação. Afronta ao disposto no art. 237 da Constituição do Estado de São Paulo, em correspondência com os arts. 205 e 206 da Constituição Federal. Ocorrência. Procedente a ação. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2263771-07.2018.8.26.0000   
Órgão julgador: Órgão Especial             Data do julgamento: 11/09/2019
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.625, de 06 de novembro de 2018, do Município de Caçapava, de iniciativa parlamentar que "dispõe sobre a inclusão da matéria de Educação Moral e Cívica e OSPB – Organização Social e Política Brasileira no currículo escolar, e fixa outras providências" – Configurado o vício de iniciativa, que é privativa do Poder Executivo - Artigos 5º, 24, parágrafo 2º, '4', 47, incisos II e XIV, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo – Violação à separação de poderes – A inclusão de matérias na grade curricular da rede pública de ensino municipal e a imposição de obrigações à Secretaria Municipal de Educação caracterizam ingerência na gestão administrativa, invadindo competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal – AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
		A emenda número 2 também possui vício de iniciativa, configurando-se inconstitucionalidade formal, por ser matéria de competência do Executivo, afinal a gestão orçamentária dos recursos é de competência exclusiva do Prefeito, não podendo o legislador estabelecer o destino de recursos, nem mesmo condições a serem cumpridas, como no caso em tela de terem de ser aprovadas por Conselho Municipal.
[bookmark: _GoBack]		Ao incluir parágrafo único ao artigo 8º do Projeto de Lei nº 85/2025, com o intuito de estabelecer de forma expressa a responsabilidade pela designação e aprovação das despesas decorrentes da execução da norma, como o próprio parlamentar dispõe na justificativa da emenda, o Vereador exerce indevida ingerência em matéria orçamentária. 
		Comprovando a restrição quanto à impossibilidade de o vereador legislar de matéria de cunho orçamentário, podemos citar os seguintes julgados:

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2110459-35.2023.8.26.0000   
Órgão julgador: Órgão Especial     Data do julgamento: 23/08/2023
Ementa: 1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Prefeita do Município de Poá, contra a Lei Municipal n. 4.284/2023. 2. Procedência. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE ALTERA DESTINAÇÃO DE VALORES ARRECADADOS COM APLICAÇÃO DE MULTAS. VALORES ANTES DIRECIONADOS A FUNDO MUNICIPAL. MATÉRIA DE CUNHO ORÇAMENTÁRIO. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA CONFIGURADO. VIOLAÇÃO às normas previstas nos arts. 5º, e 47, II, XI e XVII, 174, III e §4º, 1, todas da Constituição do Estado de São Paulo. 4. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2038213-07.2024.8.26.0000   
Órgão julgador: Órgão Especial                  Data do julgamento: 16/10/2024
Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 10.701, de 04 de setembro de 2023, que "dispõe sobre a afixação de sinalização de piso tátil nas dependências dos órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Município de Santo André". 1.(...) - Ausência de especificação de fonte de custeio que, por si só, não traduz infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual. 3. Ressalvas quanto ao artigo 5º da Lei Municipal nº 10.701/2023 - Legislador local que conferiu ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de dispor sobre penalidades pelo descumprimento da norma - Impossibilidade - Ofensa ao princípio da reserva legal - Imposição, ademais, de atribuições à Secretaria da Pessoa com Deficiência e destinação de valores decorrentes de sanção pecuniária para Fundo Municipal - Inadmissibilidade - Desrespeito ao princípio da separação dos poderes - Reconhecimento - Desrespeito aos artigos 5º, 24, § 2º, item 2, 47, incisos XI e XVII, 111, 144 e 174, inciso III, § 4º, item 1, todos da Carta Paulista. 4. Violação ao princípio da razoabilidade e ao pacto federativo – Norma local que contrariou proteção mais ampla conferida pela legislação federal, excluindo injustificadamente do seu alcance estabelecimentos privados de uso coletivo – Ofensa aos artigos 1º, 111 e 144, da Constituição Estadual. 5. Ação procedente, com efeito ex tunc.
		Assim, as alterações propostas por meio das Emendas nº 01 e 02, não devem ser recebidas pela Excelentíssima Presidência da Câmara Municipal, por não se afigurar revestido das condições de constitucionalidade e legalidade, nos termos do inciso V do artigo 153 do Regimento Interno:
Art. 153 A Presidência deixará de receber qualquer proposição que:
V - seja evidentemente inconstitucional, ilegal ou antirregimental;
		Na remota hipótese do recebimento das Emendas nº 01 e 02 ao projeto de lei nº 0085/2025, a inconstitucionalidade deverá ser apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça, a quem cabe o controle preventivo de constitucionalidade de normas municipais, prezando por um ordenamento jurídico livre de vícios.
		Ainda que posta em votação pelo Plenário, a rejeição da matéria estaria de acordo com os fundamentos muito bem alicerçados nesse parecer, que demonstrou a ilegalidade de referidas alterações do projeto de lei.
		Não custa lembrar que a EMENDA ao Projeto de Lei segue o mesmo trâmite legal do projeto de lei original, estando também sujeita a deliberação do Plenário.
		O quorum para eventual deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria simples, conforme estabelece o artigo 40, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu.
		Assim as Propostas de Emendas N° 01 e 02 ao Projeto de Lei, para serem aprovadas deverão obedecer a discussão e votação únicas, pelo quórum de maioria simples dos Vereadores presentes à Sessão, desde que presentes a maioria absoluta dos membros da Câmara (artigo 39, “a”, § 1º do RI).
		É importante destacar que o presente parecer jurídico não vincula a decisão, apenas faz uma contextualização fática e documental com base naquilo que foi carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições da lei acerca do tema em apreço.
		Contudo, vem somar no sentido de fornecer subsídios aos Vereadores, a quem cabe a análise desta e a decisão pela aprovação.
		Diante do exposto, as Propostas de EMENDAS N° 01 e 02 ao Projeto de Lei 0085/2025 padecem de vício legal e constitucional, não devendo ser sequer recebida pela Presidência da Câmara Municipal (artigo 153, V do Regimento Interno), no entanto, caso contrário, caberá aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
		Cabe salientar que qualquer alteração proposta, por meio de Mensagem ou de emenda parlamentar, pode passar por pareceres das Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Saúde e Educação.
		No entanto, esse parecer não necessariamente precisa respeitar o prazo previsto como regra quando do projeto original, podendo ocorrer a qualquer tempo durante a tramitação legislativa, independentemente de vistas específicas a qualquer das comissões envolvidas, inclusive durante a sessão de votação. 
		Este é o parecer, salvo melhor juízo.

		Botucatu, 29 de outubro de 2025.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO
Procurador Legislativo
OAB-SP 253.716
